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PROCESSO CRM-ES SEI Nº 25.8.000000803-7

PREGÃO ELETRÔNICO CRM-ES 90012/2025

 

CRM-ES – COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO – 17/04/2025

ASSUNTO: RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS

 
Em 17/04/2025, este CRM-ES recebeu pedido de esclarecimentos nos autos do
processo de Pregão Eletrônico CRM-ES 90012/2025, emitido pelo Sr. Matheus Ariel
Lopes Gonçalves – Botelho & Castro Advogados, cujos termos passamos a transcrever,
em sua íntegra:
“(...). Prezados, considerando a possibilidade de otimização logística e preservação da
integridade dos cartões, seria admissível que a entrega fosse realizada em envelopes
não nominais, desde que os cartões estejam devidamente organizados para
conferência? Entendemos que o item 5.5.9 do Termo de Referência sugere a
identificação individual, mas gostaríamos de confirmar se há flexibilidade quanto a
essa forma de acondicionamento, especialmente se não houver prejuízo à organização
e rastreabilidade dos itens. (...)”.

 
RESPOSTA: Conforme o Setor Técnico Demandante, após a devida Retificação do
Edital, o Item 5.5.9 passará a ter a seguinte redação:
 
5.5.9. Os cartões deverão ser entregues bloqueados, com as respectivas
senhas, em envelope lacrado que permita a identificação do empregado, no
endereço do CRM-ES, no horário de 08:00 às 18:00, em dias úteis, aos
cuidados do Departamento de Recursos Humanos, sem custo de frete.

 
 
 
Vitória/ES, 17 de abril de 2025
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CRISLAYNE DE MORAES LACERDA FREITAS
Pregoeira do CRM-ES

Documento assinado eletronicamente por Crislayne de Moraes Lacerda
Freitas, Técnica Administrativa, em 17/04/2025, às 14:09, com fundamento no
art. 5º da RESOLUÇÃO CFM nº2.308/2022, de 28 de março de 2022.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.cfm.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 2391680 e o código CRC 990A6286.
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